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DECISÃO DA PRIMEIRA CÂMARA 

 
 
DATA DA SESSÃO – 03-09-2019 
 

Apresentado o relatório pelo Conselheiros Edgard Camargo 
Rodrigues, Presidente e Relator, foi concedida a palavra ao Senhor Elvis 
Leonardo Cezar, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, que produziu 
sustentação oral, e ao representante do Ministério Público de Contas, 
Procurador Celso Augusto Matuck Feres Júnior, que se manifestou e, em 
seguida, a pedido do Relator, foi o presente processo retirado de pauta, 
devendo ser encaminhado ao Gabinete de S. Exa., para os fins do disposto no 
artigo 105, I, do Regimento Interno, conforme exposto nas correspondentes 
notas taquigráficas, juntadas aos autos.. 
 
PROCURADOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS CELSO AUGUSTO 
MATUCK FERES JÚNIOR 
  
PREFEITURA MUNICIPAL: SANTANA DE PARNAÍBA 

EXERCÍCIO: 2017 

 
1 – Notas taquigráficas juntadas pela SDG-1; 
2 – Ao Gabinete do Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues, Presidente e   
Relator, para o que determinar. 
 
 

SDG-1, em 06 de setembro de 2019 
 
 
 
 

SÉRGIO CIQUERA ROSSI 
SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL 
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